
 

 

Domingos Martins – ES, 15 de fevereiro de 2021. 
 

 

MENSAGEM Nº 001/2021 

 

 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 175, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Excelentíssima Senhora 

Vereadora Sandra Neitzke 

MD Presidente da Câmara Municipal 

Domingos Martins/ES 

 

Senhora Presidente, 

 

O presente Projeto de Lei que encaminho à apreciação dessa colenda Casa de Leis 

através de Vossa Excelência dispõe sobre a atualização do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, de acordo com a Lei Complementar Federal nº 175, de 23 

de Setembro de 2020, e dá outras providências. 

 

A citada LC 175/2020, realizou alterações e inclusões na Lei Complementar nº 116/2003, 

para, entre outros objetivos, dirimir conflitos de competência territorial quanto ao 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) em relação a 

alguns serviços previstos na lista anexa à referida Lei Complementar. Esses conflitos 

ocorrem quando o prestador e o tomador de serviços estão em cidades diferentes. 

Em seu art. 1º, a Lei Complementar 175/2020, deixa claro que as alterações aplicam-se 

especificamente aos serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da 

lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; sendo que 

tais subitens estão, de igual modo, previstos no Anexo II da Lei Complementar Municipal 

41/2017 – Código Tributário Municipal. 

4. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres: 

4.22. Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 

prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres; 

4.23. Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 

operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

 

5. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres: 

5.09. Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

 



 

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, 

inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 

autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito: 

15.01. Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 

crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-

datados e congêneres. 

15.09. Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 

cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 

cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil (leasing)." 

 

Assim, com as novas previsões restou claro que o imposto em questão deverá ser 

recolhido para o município onde está o cliente, que é o tomador do serviço (destino), e 

não mais na cidade-sede do prestador do serviço (origem). Resumidamente, tal projeto 

terá como resultado maior possibilidade de arrecadação para o nosso município, e estará 

de acordo com o que dispõe a norma federal. 

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões acima 

discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos pares os meus 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

 

Atenciosamente,  
 

 

 
 

WANZETE KRUGER 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


